
ITAPEVI TERÁ CURSOS
PROFISSIONALIZANTES DO SENAI

 A Prefeitura acaba de 
firmar convênio com o Ser-
viço Nacional de Aprendiza-
gem Industrial (SENAI) para 
o desenvolvimento dos cur-
sos profissionalizantes gratui-
tos de Pedreiro Assentador e 
Pedreiro Revestidor, voltados 
aos munícipes com idades de 
18 a 40 anos. Inicialmente, 
foram disponibilizadas 40 va-
gas para cada curso, que terá 
a duração de 160 horas.
 De acordo com o con-
vênio firmado entre o municí-
pio e a entidade, a Prefeitura 
se responsabilizará por forne-
cer os locais para as aulas e 
organizar as turmas. Já a ela-
boração e o fornecimento dos 
materiais didáticos, a emissão 
do certificado, o contrato e 
pagamento dos professores, 
assim como o suporte neces-
sário para as atividades teóri-
cas e práticas, ficam a cargo 
do SENAI.

 As inscrições podem 
ser feitas até o final deste 
mês na Secretaria de Empre-
go e Desenvolvimento Social, 
situada na avenida Presiden-
te Vargas, 88, Vila Nova Ita-
pevi. 
 O atendimento é rea-
lizado de segunda à sexta-
feira das 08h às 17h. A Pre-
feitura informa que em breve 
também deverão ser promo-
vidos na cidade cursos de 
Pintor de Obras, Carpinteiro 
de Formas e Eletricista Insta-
lador Residencial. 

Prefeitura já realiza as inscrições para os cursos gratuitos de Pedreiro Assentador e Pedreiro Revestidor
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z de Administração Secretaria de Governo

LEI N° 2.012, DE 25 DE MARÇO DE 2010.
(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES, SR. PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA – PTB, SR. MARCOS 
FERREIRA GODOY – PV, SRA. SONIA REGINA DE OLIVEIRA SALVARANI – PTB, SR. EDUARDO SANCHES 
CASAGRANDE – PRB, SR. LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS – PV, SR. JÚLIO CÉSAR PORTELA – PP, SR. RO-
BERVAL LUIZ MENDES DA SILVA – PP, SR. IGOR SOARES HEBERT – PP, SR. SILAS PINHEIRO DA SILVA – 
PRB, SR. AKDENIS MOHAMAD KOURANI – PRB, SR. ADILSON PERES – PT, SR. CLÁUDIO DUTRA BARROS 
– PT E FLÁUDIO AZEVEDO LIMAS - PT.)
(DENOMINA QUE A ESCOLA MUNICIPAL NOVOS CAMINHOS, RECEBA O NOME DE CEMEB – SRA. MA-
NOELA SANCHES CASAGRANDE.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1°- Fica denominado de “CEMEB – SRA. MANOELA SANCHES CASAGRANDE” a Escola Municipal Novos 
Caminhos, localizada à Rua Estância São Francisco, 23 – Ambuitá – Itapevi – SP.
Parágrafo único – A placa denominativa deverá conter os seguintes dizeres: “CEMEB – SENHORA MANOELA 
SANCHES CASAGRANDE.”
Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogando-se as demais. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 25 de março de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 25 de março de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

LEI N°2.014, DE 06 DE ABRIL DE 2010.
(ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº1.560, DE 14 DE JUNHO DE 2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 61 da Lei Municipal Nº1.560, de 14 de junho de 2002, que assim passa a 
dispor:
“Art. 61 – A carga horária semanal de trabalho dos docentes (professores) não poderá exceder a 64 (sessenta e quatro) 
horas semanais, computadas todas as unidades escolares de exercício.
Parágrafo único – É facultado ao docente (professor) exercer até 02 (dois) cargos na rede municipal de ensino, desde 
que a carga horária total não ultrapasse a estabelecida no “caput” deste artigo, e que haja compatibilidade de horários, 
respeitando-se um intervalo de uma hora entre as jornadas de trabalho.”
Art. 2º - Os demais artigos da referida Lei permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2010, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 06 de abril de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 06 de abril de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI

LEI N° 2.013, DE 29 DE MARÇO DE 2010.
(DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CULTURA NO MUNICÍ-
PIO.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
FAZ SABER – que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º - Fica criado no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Itapevi, 1 (um)cargo de Diretor de Departamento 
de Cultura, referência RSA, de livre provimento, tendo como exigência de escolaridade Ensino Médio Completo, lotado na 
Secretaria  Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º – As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento, 
suplementadas se necessário.
Art. 3º – Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações decorrentes da implantação desta Lei, especialmente 
no que se refere aos critérios previstos no anexo de metas fiscais, constantes da Lei Municipal que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração do orçamento de 2010.
Parágrafo único – Na elaboração do orçamento, inclusive para os exercícios subsequentes, o Poder Executivo adotará 
as medidas necessárias ao atendimento do disposto no Artigo 14, da Lei Complementar Federal N°101, de 04 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 29 de março de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA 

Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixada no lugar de costume e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 29 de março de 2010.

DR. JURANDIR SALVARANI
SECRETÁRIO DE GOVERNO

PROCESSO SELETIVO 05/2010
PELC/PRONASCI

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 05292/2010 – Processo Seletivo nº 05/10 – (Provimento do Cargo 
de Instrutor de Artes II)
O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacio-
nados. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristia-
nópolis, Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de deserção. Itapevi, 09 de Abril de 
2010. Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração.

PROCESSO SELETIVO - PSPMI 006/2010
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA E ENTREGA DE TÍTULOS

 A Prefeitura do Município de Itapevi, em vista do que consta no Edital do Processo Seletivo PSPMI 
006/2010, torna pública a data, horário e local para a realização da Prova Escrita, bem como as datas e locais para a 
Entrega de Títulos, ficando convocados todos os candidatos regularmente inscritos no referido Processo Seletivo.

OBSERVAÇÕES:
 •O candidato deverá localizar nos quadros de alocação abaixo, a data, o horário e o local de sua Prova Escrita, bem como 
as datas e locais para a Entrega de Títulos;
 •Para consultar pela INTERNET a confirmação da efetivação das inscrições (boletos devidamente quitados dentro do prazo 
de vencimento), bem como a data, horário e local de sua Prova Escrita e datas e locais para a Entrega de Títulos, acessar o 
site da EQUIPE CONSULTORIA E ASSESSORIA, através do endereço eletrônico: www.equipeassessoria.com.br.

SOBRE A PROVA ESCRITA:
 •OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL INDICADO DE SUA PROVA ESCRITA COM, no 
mínimo, 1 (uma) hora de antecedência, portando o original do documento de identidade, o protocolo de inscrição 
(boleto bancário devidamente quitado), caneta esferográfica (azul ou preta), lápis e borracha;
 •NÃO SERÁ PERMITIDA SOB QUALQUER HIPÓTESE a entrada de candidatos no local de prova após o 
horário marcado para o início das provas;

SOBRE A ENTREGA DE TÍTULOS:
 •SOMENTE DEVERÃO PROCEDER A ENTREGA DE TÍTULOS OS CANDIDATOS QUE POSSUÍREM CERTIFI-
CADOS DE CONCLUSÃO DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO (MÍNIMO DE 360 HORAS), 
MESTRADO OU DOUTORADO, em conformidade com o Edital do Processo Seletivo;
 •Os títulos deverão ser entregues pelo próprio candidato ou por procurador constituído através de instrumento público 
simples;
 •Os títulos entregues deverão ser autenticados, no caso de cópia simples deverá ser apresentado também o título original 
para que o funcionário encarregado do recebimento confira e autentique cada cópia apresentada com o título original. Não 
serão pontuados os títulos entregues sem a devida autenticação;
 •Juntamente com os títulos deverá ser apresentada relação dos mesmos, em formulário próprio, conforme modelo no ane-
xo IV do Edital do Processo Seletivo. Esta relação será preenchida em duas vias; destas, uma será devolvida ao candidato 
e a outra será encaminhada à Banca Avaliadora do Processo Seletivo;
 •OS TÍTULOS SERÃO PONTUADOS EXCLUSIVAMENTE AOS CANDIDATOS APROVADOS NA PROVA ES-
CRITA. 

Itapevi, 07 de abril de 2010.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

Prefeita Municipal

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 07/2010
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 As provas contêm 30 questões objetivas sendo que são 20 de conhecimentos gerais e 10 questões de conhecimentos 
específicos.

Conhecimentos gerais         
Língua Portuguesa 
Interpretação de texto. Fonética. Sinônimos e Antônimos. Ortografia. Acentuação gráfica. Pontuação. Flexão do substan-
tivo e adjetivo. Numerais. Conjugação e emprego do verbo. Classificação, emprego e colocação de pronomes. Emprego 
da preposição e da conjunção e relações que estabelecem. Advérbio. Concordância nominal e verbal. Regência nominal 
e verbal. Interjeição. Conjunção. Crase. Figuras de linguagem. Análise sintática: termos da oração. 
Matemática:Números Naturais. Operação no conjunto dos números inteiros e racionais: adição, subtração, multipli-
cação e divisão. Múltiplos e divisores de um número inteiro. Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum 
(MMC) de um número natural. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. Porcentagem. In-
trodução à Estatística: gráficos, média aritmética, média aritmética ponderada. Geometria: sólidos geométricos, polígonos 
e ângulos. Sistemas de medidas decimais: medidas de comprimento (perímetro), de superfície, de capacidade, de volume 
e de massa, medidas de tempo. Equações do  1º grau. Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis.  Inequa-
ções de 1º grau;  Resolução de problemas. 
Conhecimentos Específicos
Conhecimento em motricidade, lúdico, expressão corporal, ritmo, postura, equilíbrio e lateralidade.

Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração

Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração



03

PORTARIAS

 Acesse:  www.itapevi.sp.gov.br
O site oficial  da Prefeitura de Itapevi

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo nº 02/2010

      
 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02189/2010 – Processo Seletivo nº 02/2010 – (Provimento dos Cargos de Agen-
te Comunitário de Saúde).    
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacio-
nados. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, Itapevi/
SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de deserção. Itapevi, 09 de Abril de 2010. Roberto Camal Rachid 
– Secretário de Administração.

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 01/09

   
 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento dos Cargos 
de Agente Administrativo I, Agente Administrativo II, Ajudante Geral, Arquiteto, Auxiliar de Enfermagem, Contador, 
Engenheiro,Farmacêutico, Médico (Otorrinolaringologista).   
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do Muni-
cípio de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de deserção. Itapevi, 09 de abril de 2010. Roberto Camal 
Rachid – Secretário de Administração.   

Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 08/2010

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS
NA ÁREA DE HIGIENE E SAÚDE.

 A Prefeitura do Município de Itapevi através da Secretaria da Administração informa que estarão abertas as 
inscrições do Processo Seletivo para preenchimento dos cargos abaixo descritos. A admissão se dará de acordo com a 
necessidade do serviço na Rede Municipal de Saúde:
 20 vagas de Médico Clínico Geral SU/E
 05 vagas de Médico Clínico UBS
 Os interessados deverão comparecer à sede da Secretaria de Higiene e Saúde, sito à Rua Padre Manfre-
do Schubiger, nº 95, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP, de 12/04/2010 à 14/04/2010 no período das 8h00min às 
14h00min, munidos de cópias acompanhadas dos originais (que serão devolvidos no ato da inscrição), dos documentos 
abaixo especificados:

  a)CPF e RG
  b)CRM

 •O candidato deve ser brasileiro, na forma do artigo 12 da Constituição Federal.
 •A não apresentação, inexatidão e/ou irregularidade dos documentos, implicará na NÃO inscrição do interessado.
 •Os documentos apresentados pelo interessado poderão ser verificados a qualquer tempo. Qualquer irregularidade apu-
rada acarretará na exoneração do inscrito.
 •A seleção dos inscritos será avaliada por uma Comissão Especial, no caso do número de inscritos ser 
superior ao número de vagas, o critério de desempate será o sorteio. Esta Comissão será composta por 
Médicos Coordenadores de Saúde e Administrativos.
 •O local para divulgação dos resultados será a Secretaria de Higiene e Saúde, sito à Rua Isola Belli Leonardi, 08– Itapevi 
– SP, e será de responsabilidade do interessado.
 •No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar se “Considera – se um brasileiro afrodescendente” 
para fins de concorrer a reserva de 20 % (vinte por cento) das vagas do Processo Seletivo, de acordo com a Lei Municipal 
1.798 de 05 de maio de 2006.
 •Às pessoas portadoras de deficiência são assegurados 10% (dez por cento) das vagas no presente processo seletivo, 
desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadoras, atendendo ao disposto 
na Lei Municipal 878 de 08 de junho de 1989.
 •O contrato terá vigência certa e determinada, vigorando por 30(dias), podendo o contrato ser prorrogado automatica-
mente a cada 30(trinta) dias, salvo se a CONTRATANTE ou CONTRATADO se manifestar por escrito contrário à prorroga-
ção, com antecedência de 15(quinze) dias do vencimento do contrato, respeitada a legislação vigente.

VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO: 12 MESES
 COMISSÃO ESPECIAL DE COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 08/2010:

  1. MARI EUGENIA GANDOLFO – SECRETARIA DE NEGOCIOS INTERNOS E JURIDICOS
  2. NÚBIA MORAIS SOUSA – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
  3. SERGIO JOSE MAZZARELLO LOPES – SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE

CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 01/09

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 02665/09 – Concurso Público nº 01/09 – (Provimento dos Cargos de Professor 
CL4 (PORTUGUÊS), Professor CL4 (INGLÊS), Professor  CL4 (EDUCAÇÃO FÍSICA).   
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relacio-
nados nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do 
Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianó-
polis, Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de deserção. Itapevi, 09 de abril de 2010. Roberto 
Camal Rachid – Secretário de Administração.   

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração

Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração
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A Prefeitura do Municipio de Itapevi torna pública a Retificação da Classificação Geral 
do Programa Conexão Jovem - 2010, em resposta aos recursos tempestivamente protocolados.
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Período para recurso: 12 e 13 de Abril de 2010, mediante requerimento no Setor de Protocolo sito à Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP.
Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração
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Período para recurso: 12 e 13 de Abril de 2010, mediante requerimento no Setor de Protocolo sito à Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP.

A Prefeitura do Municipio de Itapevi torna pública a Retificação da Classificação de Afrodescenden-
tes do Programa Conexão Jovem - 2010, em resposta aos recursos tempestivamente protocolados.

Roberto Camal Rachid – Secretário de Administração
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Dr. Vicente Martins Bandeira - Secretário de Negócios Internos e Jurídicos
 Período para recurso: 12 e 13 de Abril de 2010, mediante requerimento no Setor de Protocolo sito à 
Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP.

Secretaria de Finanças
AUDIÊNCIA PÚBLICA

   A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI convida a população a participar da Audiência Pública sobre a  Lei de Dire-
trizes Orçamentaria de 2011, que se realizará no dia 12 de abril de 2010, às 16 hs 00, na Câmara Municipal de Itapevi, 
sito a Rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 – Vila Nova Itapevi.

Fábio dos Santos Amaral
Secretário de Finanças

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS
 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 
9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NOTIFICA 
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO MU-
NICIPIO DE ITAPEVI, QUE O BANCO DO BRASIL LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR DE R$ 2.250,993,45 
(DOIS MILHÕES DUZENTOS E CINCOENTA MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TREZ REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS) O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO.

  Maria deFátima Paulino Dr. Fabio dos Santos Amaral
      Chefe de Tesouraria Secretário de Finanças

Roberto Camal Rachid
Secretário de Administração
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GUARDA MUNICIPAL AUXILIA NA SEGURANÇA
DO TREVO JANDIRA/ITAPEVI

 A Prefeitura em parce-
ria com a concessionária que 
administra a Rodovia Castello 
Branco, instalou próximo aoTre-
vo Jandira/Itapevi duas cober-
turas para paradas de ônibus 
no acesso e uma cobertura para 
utilização das Guardas Munici-
pais de Itapevi e Jandira. 
 A medida garante pro-
teção aos usuários dos servi-
ços de transporte público local 
contra sol e chuva, bem como 
facilita o serviço de segurança 
desempenhado pelas corpora-
ções das duas cidades.
 As coberturas de paradas 
de ônibus foram instaladas nos 
dois sentidos da rodovia SP-29, 
próximo ao acesso à Castello. 
Já o abrigo para Guarda Muni-
cipal está localizado no acesso 
à região da Aldeia da Serra, e 
está sendo utilizado pelas duas 
corporações. Além disso, os 

três pontos foram alvo de ações 
de paisagismo, recebendo gra-
ma, mudas de árvores e trechos 
em concreto. As medidas foram 
solicitadas pela Prefeitura já na 
ocasião da entrega das obras 

Região recebeu ações de paisagismo e abrigos para usuários de ônibus

 Em atendimento ao disposto no artigo 10 da Lei Estadual nº 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São 
Paulo), divulgamos o nº de reclamações e denúncias recebidas por este departamento no mês de março de 2010.

Meio Ambiente = 49
Alimentos = 23
Zoonoses = 57
Produtos para saúde = 1
Controle de Vetores = 28
Lei Antifumo = 1 

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO À ANVISA:
Razão Social: CSL Behring Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda referente renovação de autorização de funciona-
mento-AFE medicamentos – Processo nº 3419/10.  

DR. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

pelo Governo do Estado.
 Inaugurado em janeiro 
deste ano, o novo acesso à ro-
dovia Castello Branco facilitou o 
tráfego de veículos na região.
 As intervenções nas pa-

Secretaria de Negócios Internos e Jurídicos
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR OAB/SP 89.472; MARITINÉZIO CO-
LAÇO COSTA OAB/SP 242.848; SEBASTIÃO FERREIRA SANTOS OAB/SP 146.288; MOACIR LOPES DO 
NASCIMENTO OAB/SP 99.955. A presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo Administrativo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, INTIMA VSas. do despacho de fls. 323/324, dos autos do processo administrativo nº 
3726/08, para comparecerem e participarem da audiência de Instrução do servidor Cláudio Roberto dos Reis Silva, no 
próximo dia 16 de abril de 2010, às 14:00 horas, na sede desta Comissão Processante, à Rua Joaquim Nunes, 65, cen-
tro, Itapevi/SP. Dra. Celma Ferreira da Conceição, Presidente da 1ª Comissão de Sindicância e Processo 
Administrativo. 

Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância em Saúde:

O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do artigo 
19, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 01/2007, no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 
9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:
A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS
 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 
9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NOTIFI-
CA OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO 
MUNICIPIO DE ITAPEVI, QUE A NOSSA CAIXA NOSSO BANCO, LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR DE 
R$ 356.559,61 (TREZENTOS E CINCOENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E CINCOENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM 
CENTAVOS) QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO. 

  Maria deFátima Paulino Dr. Fabio dos Santos Amaral
      Chefe de Tesouraria Secretário de Finanças

ITAPEVI SP, 08 DE ABRIL DE 2.010

Dr. Vicente Martins Bandeira - Secretário de Negócios Internos e Jurídicos

Razão Social: Eugênio Inácio Salles Itapevi – ME(AIF nº1130)
Processo nº 0345/07, Central do Real Mini Mercado Ltda – ME
(AIF nº 1550)– Processo nº 6722/10, Drogaust Ltda–ME (AIF nº1574 e 1575).  
A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Brasilmaxi Logística Ltda(AIP nº 1141) – Processo 
nº19625/09, Empórios Bar Ltda – ME(AIP nº1536) – Processo nº4486/10, José Carlos de Paulo(AIP nº1504)-Processo               
nº 0269/06, Dorival de Abreu(AIP nº1566) – Processo nº 0305/06,
Eugênio Inácio Salles Itapevi – ME(AIP nº 1132)  - Processo nº 0345/07, GR S/A (AIP nº 1538) – Processo nº 3154/10, Mer-
cadinho Vilela & Rocha Ltda(AIP nº 1564) – Processo nº6046/10, Daiane Aparecida da Silva-ME(AIP nº 1521) - Processo nº 
3404/10, Edileine Balderrama Domingues (AIP nº 1135) Processo nº 5175/10, Valdete Barreto(AIP nº 1567) Processo nº 
0268/06, Henrique Laronga Filho  (AIP nº 1565)  Processo nº 0307/06, Recicláves Comércio de Materiais Reciclaveis(AIP 
nº 1503) – Processo nº 0117/06, Drogaust Ltda  ME(AIP nº 1139). 
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Carolina Ariane Baceti – ME – Processo nº 6329/10, Trisoft Têxtil Ltda – Processo nº 0309/06.
DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL:
Razão Social: Armazefrio Administração Ltda – Processo nº 13670/09.
INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ CADASTRO:
Razão: Pão de Mel Panificadora Itapevi Ltda – ME – Processo nº12118/09.
INDEFERIMENTO DE DEFESA CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO
RECURSO CONTRA AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social:Eurofarma Laboratórios Ltda(AIP nº1443)  Processo nº 1114/10, Carolina Ariane Baceti - ME(AIF nº1095) 
Processo nº 6329/10, Churrascaria do Tchê Ltda – ME (AIP nº1516) Processo nº 1295/10, Sandra Regina dos Santos 
Itapevi (AIP nº 1515)  Processo nº 4285/10.

O Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no parágrafo 
3º do artigo 96 da Lei Estadual 10.083/98, publica abaixo o cancelamento de credencial de fiscalização de autoridade 
sanitária:

 Período para recurso: 12 e 13 de Abril de 2010, mediante requerimento no Setor de Protocolo sito à 
Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP.

Secretaria de Finanças
AUDIÊNCIA PÚBLICA

   A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI convida a população a participar da Audiência Pública sobre a  Lei de Dire-
trizes Orçamentaria de 2011, que se realizará no dia 12 de abril de 2010, às 16 hs 00, na Câmara Municipal de Itapevi, 
sito a Rua Arnaldo Sérgio Cordeiro das Neves, 80 – Vila Nova Itapevi.

Fábio dos Santos Amaral
Secretário de Finanças

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS
 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, ATENDENDO AO DISPOSTO NO ART. 2 DA LEI FEDERAL Nº 
9.452/97, EM CONFORMIDADE COM O DECRETO MUNICIPAL NÚMERO 3.068, DE 01 DE JULHO DE 1997, NOTIFICA 
OS PARTIDOS POLÍTICOS, OS SINDICATOS DE TRABALHADORES E AS ENTIDADES EMPRESARIAIS COM SEDE DO MU-
NICIPIO DE ITAPEVI, QUE O BANCO DO BRASIL LIBEROU RECURSO AO MUNICIPIO NO VALOR DE R$ 2.250,993,45 
(DOIS MILHÕES DUZENTOS E CINCOENTA MIL NOVECENTOS E NOVENTA E TREZ REAIS E QUARENTA E CINCO 
CENTAVOS) O QUAL ESPECIFICAMOS ABAIXO.

  Maria deFátima Paulino Dr. Fabio dos Santos Amaral
      Chefe de Tesouraria Secretário de Finanças

radas de ônibus complemen-
tam as obras de moderniza-
ção do Trevo da Castello, que 
foram iniciadas em janeiro de 
2009, fazendo parte do Projeto 
Cebolão.
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ITAPEVI TERÁ SEMANA DE PREVENÇÃO
E COMBATE ÀS DROGAS

 A Prefeitura realizará, 
entre os dias 26 de abril e 3 
de maio, a 1.ª Semana de 
Prevenção e Combate às Dro-
gas em Itapevi, que envolverá 
diversas atividades culturais, 
esportivas, assistenciais e de 
saúde voltadas ao combate 
aos entorpecentes na cidade. 
Organizada pela Secretaria 
Municipal de Segurança, a 
ação envolverá outros setores 
da administração municipal, 
como as Secretarias de As-
sistência Social e Cidadania, 
Educação e Cultura, Esportes 
e Lazer e Higiene e Saúde. 
Além disso, setores da socie-
dade e das Polícias Civil e Mi-
litar também participarão das 
ações.
 Entre as atividades 
previstas durante a semana, 
destaque para um curso de 
agentes multiplicadores de in-
formações a respeito dos en-
torpecentes, ministrado pelo 
DENARC (Departamento de 
Investigações sobre Narcó-
ticos) da Polícia Civil de São 
Paulo. Destaque também para 
uma caminhada com jovens 
participantes dos projetos so-
ciais mantidos pela adminis-
tração municipal (Conexão Jo-
vem, ProJovem e Protejo), que 
alcançará diversos bairros da 
cidade. Está prevista ainda a 
realização de apresentações 
musicais e de dança, no Es-
paço Cultural 930, no Jardim 
Santa Rita e um passeio ciclís-
tico.
 Acompanhe a progra-
mação completa:


